Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente, nos
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUCAO
N° 17, DE 2022

Autoriza o Estado do Parana a contratar operagédo de
crédito externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento  (BID), com garantia da
Republica Federativa do Brasil, no valor de até
US$ 90.560.000,00 (noventa milhdes, quinhentos e
sessenta mil délares dos Estados Unidos da Ameérica).

O Senado Federal resolve:

Art. 1° E o Estado do Parana autorizado a contratar operacio de crédito externo
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da Uniéo, no valor de
até US$ 90.560.000,00 (noventa milhdes, quinhentos e sessenta mil dolares dos Estados
Unidos da América).

Paragrafo Unico. Os recursos da operacdo de crédito referida no caput destinam-
se a financiar parcialmente o “Programa Educacéo para o Futuro do Estado do Parana”.

Art. 2° A operacdo de crédito referida no art. 1° desta Resolucdo devera ser
realizada nas seguintes condices:

| — devedor: Estado do Parang;

Il — credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);

I1l — garantidor: Republica Federativa do Brasil;

IV — valor: até US$ 90.560.000,00 (noventa milhdes, quinhentos e sessenta mil
dolares dos Estados Unidos da América);

V —juros: taxa Libor trimestral, com clausula que facilita a transicdo para a taxa
Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de margem variavel,

VI — atualizacdo monetaria: variagdo cambial;

VII — cronograma estimado das liberac6es: US$ 14.687.477,00 (quatorze milhdes,
seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e sete dolares dos Estados Unidos da
América) em 2022, US$ 50.544.788,00 (cinquenta milhGes, quinhentos e quarenta e quatro
mil, setecentos e oitenta e oito ddlares dos Estados Unidos da América) em 2023, US$
16.756.251,00 (dezesseis milhdes, setecentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e
um délares dos Estados Unidos da América) em 2024, US$ 5.071.992,00 (cinco milhdes,
setenta e um mil, novecentos e noventa e dois dolares dos Estados Unidos da América) em



2025 e US$ 3.499.492,00 (trés milhdes, quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e
noventa e dois dolares dos Estados Unidos da América) em 2026;

VIII — prazo total: 300 (trezentos) meses;

IX — prazo de caréncia: até 72 (setenta e dois) meses;

X — prazo de amortizacdo: 228 (duzentos e vinte e 0ito) meses;

XI — periodicidade de amortizacdo: trimestral;

XII — sistema de amortizacdo: constante;

XIII — comissao de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento
ao ano) sobre o saldo ndo desembolsado do empréstimo;

XIV — despesas de inspecdo e supervisdo: até 1% (um por cento) do valor do
empréstimo, dividido pelo numero de semestres compreendidos no prazo original de
desembolsos, por semestre.

8 1° As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos
desembolsos previstos poderéo ser alteradas em funcdo da data de assinatura do contrato de
empréstimo.

§ 2° E facultado ao mutuério, com anuéncia prévia do fiador, exercer a op¢do de
mudanca de moeda do empréstimo ou de taxa de juros, aplicaveis a todo ou a parte do
montante principal do empréstimo, em qualquer momento durante a vigéncia do contrato, de
acordo com o disposto no Capitulo V das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo.

Art. 3° E a Unifo autorizada a conceder garantia ao Estado do Parana na operacéo
de crédito externo referida nesta Resolucao.

Paragrafo Unico. A autorizacgdo prevista no caput deste artigo é condicionada:

| — a que o Estado do Paranéa celebre contrato com a Unido para a concessao de
contragarantias, sob a forma de vinculagdo das cotas ou parcelas da participacdo do Estado
na arrecadacao da Unido, na forma do disposto no art. 159, inciso I, alinea “a”, e inciso |1, da
Constituicdo Federal, bem como das receitas proprias a que se referem os arts. 155 e 157,
igualmente da Constituicdo Federal;

Il — a que seja comprovada no Ministério da Economia a situacéo de adimpléncia
de todas as obrigac6es da administracdo direta do Estado do Parana com a Unido, incluindo
as entidades controladas;

Il —ao cumprimento das condic¢des prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4° O prazo mé&ximo para o0 exercicio da presente autorizacdo € de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolucao.

Art. 5° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacgéo.

Senado Federal, em 4 de agosto de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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